


MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal- Estado do Ceará 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Luís do Curu 
Gestão 202112024 

VIU- Representantes dos/as Diretores/as das Escolas Públicas 

Titular: Francisco Fábio Acácio Conrado 
Suplente: Francisca Célia Barreto Rodrigues 

IX- Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Thiago Révio Freire Magalhães
Suplente: Misael Sales dos Santos Furtado

VIH - Representantes do Corpo Docente da Educação Infantil 
Titular: Maria Deusilene Matias Meneses 
Suplente: Solange Maria Sousa Teles 

Art. 2º Foram eleitos para presidir o Conselho de Educação Municipal, os seguintes membros: 
I- Presidente: Aurilene Ferreira Torres;

II - Vice-Presidente: Sandra Meneses Tamboril
Ili - Secretária Executiva: Meire Jane Gomes de Freitas

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de 4 (quatro) 
anos, pennitida uma única recondução para aqueles que não foram. 

Art. 4º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Educação-CME não será remunerada, 
sendo considerada atividade de relevante interesse público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, Estado do Ceará, 01 
de setembro de 2021. 

Francisco Cipriano de Almeida 
Prefeito Municipal 

-��
Charles Antônio de Oliveira da Silva Júnior 
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

Prefeitura de São Luís do Curu - Alonso Herculano - 74 Cen 

no tlanelógrafu do Paço da 

Prefeitura e da Câmara Municipal de São 

Luís do Curu - Ceará, em Ol de setembro de 2021, na 

forma do caput do Art. 81 da Lei Orgânica 1v1unicipal e 

da Decisão firmada pelo STJ - Recurso Especial nº 

105.232 (9600 6484/Ceará 
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